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Procuradoria 
Seção de Editais e Contratos

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026
Nº COMPRASGOV 002/2026 - CONTRATANTE (UASG 925010) 
 PARA CONCEDER EMPRÉSTIMOS MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO
[bookmark: _Hlk139011067][bookmark: _Toc169244162]A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, sediada à Av. João Naves de Avila, 1617, Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, neste ato representada por sua Autoridade Competente, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto o CHAMAMENTO PUBLICO PARA CREDENCIAMENTO nº 001/2026, com fundamento no artigo 74, inciso IV, e artigo 79, incisos II e III, da Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos da Portaria nº 205, de 13 de março de 2023 que regulamenta a aplicação da Lei nº 14.133/2021 no âmbito do Poder Legislativo local (pode ser consultada em: https://www.camarauberlandia.mg.gov.br/transparencia/licitacoes-e-compras/legislacao/portaria-no-205-2023-regulamentacao-da-lei-no-14-133.docx), e subsidiariamente pelo Decreto Municipal nº 17.101/2017  de 15 de maio de 2017 e suas alterações posteriores, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos,  em conformidade com a autorização constante do Processo nº 022/2026, de Protocolo sob o número 003726 de 29/05/2026.
PROCEDIMENTO: 
As instituições interessadas em se credenciar para formalização contratual, deverão apresentar em envelope lacrado a documentação exigida no subitem 5.1 (sendo um envelope para cada instituição), a ser protocolado a qualquer época no Protocolo da Câmara Municipal de Uberlândia, de 2ª a 6ª feira das 8:00 às 17:00 horas, no endereço Av. João Naves de Avila nº 1617, Bairro Santa Mônica, CEP. 38.408-144 Uberlândia – MG endereçando-o aos cuidados da Diretoria de Licitações e Compras ou pelo e-mail: compras@camarauberlandia.mg.gov.br , ou ainda adicionar pelo sítio eletrônico no compras.gov. 
O recebimento dos documentos para o credenciamento ocorrerá de forma contínua, em fluxo constante, a partir da data de publicação deste Edital e durante todo o seu prazo de vigência.
[bookmark: _Hlk233187656]O credenciamento permanecerá aberto no Compras.gov.br para recebimento da documentação dos interessados no período de 25/06/26 a 03/07/26. Encerrado esse prazo inicial, o Chamamento Público permanecerá aberto no sítio eletrônico da Câmara Municipal de Uberlândia, possibilitando que novos interessados solicitem seu credenciamento a qualquer tempo, desde que atendam às exigências estabelecidas neste Edital e na regulamentação aplicável.
1	DO OBJETO
1.1 [bookmark: _Hlk233187679]O presente chamamento público tem por objeto o credenciamento de instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil para a prestação de serviços de concessão de empréstimo pessoal consignado em folha de pagamento com Reserva de Margem Consignável (RMC), sem exclusividade, destinados aos servidores públicos e agentes políticos da Câmara Municipal de Uberlândia, conforme condições, e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência (Anexo I), que constitui parte integrante e indissociável deste instrumento para todos os fins de direito.
O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 74, inciso IV da Lei 14.133/21 e está regulamentado pelo no Decreto nº 17.101 do Munícipio de Uberlândia.
O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.
As taxas de juros a serem praticadas pelas instituições credenciadas não poderão exceder o teto da taxa média de juros de mercado para operações de crédito pessoal consignado, apuradas e divulgadas mensalmente pelo Banco Central do Brasil. As condições detalhadas, incluindo o Custo Efetivo Total (CET), deverão ser claramente informadas ao servidor antes da contratação, conforme detalhado no Termo no Referencia (Anexo I).

[bookmark: _Toc138140587]2	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1	A execução operacional do credenciamento não demandará dotação orçamentária ou repasse de recursos públicos, correndo os custos sistêmicos por conta das credenciadas, sem qualquer ônus financeiro para a Câmara Municipal de Uberlândia, sendo a Administração Pública mera intermediária operacional para a realização dos descontos autorizados expressamente pelos servidores na respectiva folha de pagamento.
[bookmark: _Toc169244163]      DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 [bookmark: _Hlk135302270]Poderão credenciar-se junto a Câmara Municipal de Uberlândia todas as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, regularmente constituídas, que estejam regular perante à seguridade social, regular perante o fisco municipal e possua escrituração e registros contábeis, conforme legislação específica. 
3.2 O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade solidária ou subsidiária da Câmara Municipal de Uberlândia e seus prepostos por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4 [bookmark: _Ref117000692][bookmark: _Hlk166327362]A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.5 [bookmark: _Ref113883338]Não poderão participar do credenciamento:
3.5.1 [bookmark: _Ref113883003]aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.5.2 pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.5.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.5.4 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.5.5 [bookmark: _Ref169244150]pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.5.6 Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.5.7 Instituição com decretação de falência, concordatária, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial;
3.5.8 Instituição submissa a concurso de credores;
3.5.9 Instituição que não seja autorizada a funcionar como instituição financeira pelo Banco Central do Brasil, 
3.6 O impedimento de que trata o item 3.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.
3.7 [bookmark: art14§2][bookmark: art14§5]Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
3.8 A vedação de que trata o item 3.8.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
[bookmark: _Toc169244164]DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR
3.9 Poderão se cadastrar as seguintes entidades:
3.9.1 Entidades bancárias e caixas econômicas;
3.9.2 Cooperativas de crédito constituídas, na forma da lei, com a finalidade de prestar serviços financeiros a seus cooperados;
3.9.3 Sociedades cooperativas de crédito, constituídas e integradas, exclusivamente, por servidores públicos e pensionistas municipais, desde que em conformidade com as exigências contidas na Lei Federal nº 5.764 de 16 de dezembro de 1971 e suas alterações, e devidamente registradas no Banco Central do Brasil;
3.9.4 Órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, seja da União, dos Estados ou do Distrito Federal;
3.9.5 Empresa prestadora de serviço de administração de cartão de crédito.
4.1.6	As entidades mencionadas, devem possuir autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil e atender a outras exigências previstas na legislação federal aplicável à espécie.
3.10 A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos.
3.11 No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado apresentará também declaração que:
3.11.1  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
3.11.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.11.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
3.13 O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.14 A falsidade em declarações sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.15 A documentação apresentada para fins de credenciamento será analisada pela Diretora do Departamento de Licitações e Compras, que poderá proceder, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, à verificação da regularidade e validade da documentação obrigatória dos interessados, mediante consulta ao CNPJ e demais sistemas oficiais pertinentes.
3.16 Os procedimentos adotados pela na condução e no julgamento da documentação de habilitação previstos neste Edital de Credenciamento serão homologados pela autoridade competente.
3.17 Após a homologação será feito o termo de credenciamento (Contrato).

[bookmark: _Toc169244165]DA HABILITAÇÃO
3.18 [bookmark: _Ref114663777]Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.19  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-ﬁnanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.
3.20     Os documentos exigidos para fins de habilitação, encontra-se descrito no termo de referência anexo.
3.21 É vedada a exigência de novos documentos não previstos neste edital, sendo as diligências adstritas ao saneamento de erros e complementações de dados nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021- A verificação do atendimento das condições de que trata o credenciamento, bem como da regularidade documental será efetivada pelo Agente de Contratação.
3.22      Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso.
3.23 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele abrangidos.
3.24 É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.24.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.25 [bookmark: _Ref114670319]Na análise dos documentos de habilitação, a Diretora do Departamento de Licitações e Compras poderá sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica.
3.26 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no credenciamento.
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  
3.27 [bookmark: _Hlk233187778]Por se tratar de procedimento os pedidos de esclarecimentos ao presente edital poderão ser apresentados a qualquer tempo por qualquer cidadão ou licitante enquanto o credenciamento estiver vigente, operando efeitos para os credenciamentos futuros a partir da data de decisão proferida pela Administração.
3.28 Os pedidos poderão ser protocolados ou enviados para o e-mail compras@camarauberlandia.mg.gov.br

4 [bookmark: _Toc138140596]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
4.1 [bookmark: _Toc169244168]A instituição credenciada que descumprir as obrigações estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência (ou no contrato firmado com a Câmara, estará sujeita, após regular processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal.
4.2 Constituem infrações passíveis de sanção, entre outras: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa para fins de credenciamento ou durante a execução do contrato; 
b) Deixar de manter, ao longo da vigência do credenciamento, qualquer das condições de habilitação exigidas neste Edital; 
c) Descumprir, total ou parcialmente, as obrigações, prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência e no respectivo contrato, incluindo as regras sobre taxas de juros, prazos e transparência nas operações com os servidores; 
d) Causar dano à Administração ou a terceiros (servidores e/ou vereadores) em decorrência da execução do objeto do credenciamento; 
e) Recusar-se, injustificadamente, a prestar informações ou documentos solicitados pela fiscalização da Câmara Municipal; 
f) Ceder ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do credenciamento sem prévia e expressa autorização da Câmara; 
g) Praticar atos lesivos contra a Administração Pública, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).
4.3 Pela prática das infrações acima, a Administração poderá aplicar à credenciada, de forma isolada ou cumulativa, as seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 
a) Advertência, por escrito, para infrações de natureza leve; 
b) Multa, em percentual a ser definido em processo administrativo, conforme a gravidade da infração e os danos causados e disposto na Portaria nº 205/2023 da CMU.
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
4.4 Na aplicação das sanções, respeitado o devido processo legal e a ampla defesa, serão considerados os seguintes fatores: 
a) A natureza e a gravidade da infração 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
 d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública ou para os servidores; e) A eventual reincidência.
4.5 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exime a credenciada da obrigação de indenizar integralmente eventuais danos e prejuízos causados à Câmara Municipal ou a terceiros.
4.6 Na aplicação das sanções serão considerados:
4.6.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
4.6.2 as peculiaridades do caso concreto;
4.6.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4.6.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
4.6.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
4.6.6 Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas administrativas ficarão sujeitos, sem prejuízo das demais responsabilidades, às sanções dispostas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e suas alterações, e expostas na Portaria 205 de 2023.
4.6.7 Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em que sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, a natureza e a gravidade da infração, os danos que o cometimento da infração ocasionar à Administração Pública, ao serviço e aos usuários, a vantagem auferida em virtude da infração, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou contratado.
4.6.8 A cobrança de eventual valor referente às multas aplicadas será realizada nos  termos do artigo 114 e seguintes da mesma Portaria.
4.6.9 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções  administrativas e, na hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa.
4.6.10 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.
4.6.11 As sanções relacionadas nos incisos III e IV do artigo 110 da Portaria 205 de 2023, serão informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, ou outro que vier a substituí-lo, e ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o Município de Uberlândia – CADUDI.
4.6.12 Durante o processo administrativo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de     agosto de 2013 e suas alterações, como ato lesivo contra a administração pública, cópias necessárias à apuração da responsabilidade deverão ser remetidas à Coordenadoria de Controle Interno, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –     PAR.
4.6.13 Para a execução do contrato derivado dos Termos de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar   ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras  ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores  ajam da mesma forma.
DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.7 [bookmark: _Hlk233187829][bookmark: _Toc169244169]O pedido de impugnação ao Edital e seus anexos, deverá ser dirigido à autoridade que assinou o Edital e protocolizado no Protocolo da Câmara Municipal de Uberlândia, de 2ª a 6ª feira das 8:00 às 17:00 horas, no endereço Av. João Naves de Avila nº 1617, Bairro Santa Mônica, CEP. 38.408-144 Uberlândia – MG endereçando-o aos cuidados da Diretoria de Licitações e Compras ou pelo e-mail: compras@camarauberlandia.mg.gov.br , ou ainda adicionar pelo sítio eletrônico no compras.gov.  no endereço constante do item 9.3 deste Edital.
4.8 Divulgada a decisão da Diretora do Departamento de Licitações e Compras, no tocante ao julgamento dos documentos apresentados, se dele discordar, a INTERESSADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interpor recurso, contado do dia imediatamente subsequente ao da divulgação do resultado de julgamento.
4.9 O recurso deverá ser interposto aos cuidados da Diretoria de Licitações e Compras, conforme instruído no item 8.1.
4.10 As razões do recurso deverão ser dirigidas à Ordenadora de Despesas, por intermédio da Diretoria de Licitações e Compras. A Diretoria de Compras poderá reconsiderar sua decisão, ou fazer subir o recurso àquela autoridade, devidamente informado.
4.11 O resultado do julgamento de eventuais recursos será publicado no sítio oficial da Câmara, bem como no Jornal o Legislativo.
4.12 A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições do presente Edital não será conhecido.
DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS
4.13 [bookmark: _Hlk233187847]O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP.
[bookmark: _Toc169244170]DA CONTRATAÇÃO 
4.14 Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.15 A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento.
4.16 O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela administração, será de 10 (dez) dias.
4.17 O prazo de que trata o item 10.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração
4.18 [bookmark: _Hlk233187869][bookmark: _Hlk161049981]O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de até 60 (sessenta) meses contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 120 (cento e vinte) meses.
4.19 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.20 [bookmark: _Hlk165397127]É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração.
[bookmark: _Toc169244172]DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO
4.21 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.
4.22 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.23 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resultaram.
4.24 [bookmark: _Hlk165843450]Será realizado o descredenciamento quando houver: 
4.24.1 pedido formalizado pelo credenciado, com 60 (sessenta) dias de antecedência;
4.24.2 perda das condições de habilitação do credenciado;
4.24.3 descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
4.24.4 sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.
4.25 O pedido de descredenciamento não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
4.26 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.
[bookmark: _Toc169244174]DISPOSIÇÕES GERAIS
4.27 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
4.28 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
4.29 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
4.30 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
4.31 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
4.31.1 ANEXO I – Termo de Referência;
4.31.2 ANEXO II – Modelo de Solicitação de Credenciamento;
4.31.3 ANEXO III – Declaração que não emprega menor;
4.31.4 ANEXO IV – Carta de Apresentação dos Documentos, de Informações Referenciais Para Remuneração e Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Credenciamento;
4.31.5 ANEXO V – Minuta de Contrato.
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[bookmark: _Toc137647499]ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES E ENTIDADES, PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO

01. [bookmark: _Hlk138845889]DIRETORIA REQUERENTE
Departamento de Finanças – Diretor Financeiro: Valério Lopes de Morais.
02. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO   
O presente Termo de Referência tem por objeto o credenciamento de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, para concessão de empréstimo aos servidores e aos vereadores da Câmara Municipal de Uberlândia (CMU), sem exclusividade, mediante consignação em folha de pagamento.
O credenciamento será realizado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente com fundamento no art. 79, inciso I, no Decreto nº 17.101 do Município de Uberlândia, bem como observadas as disposições da Portaria nº 205/2023 da Câmara Municipal de Uberlândia.
A consignação em folha de pagamento constitui faculdade colocada à disposição dos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Uberlândia, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Poder Legislativo e, em nenhuma hipótese a Câmara Municipal de Uberlândia responderá pelos débitos contratados, restringindo sua responsabilidade à averbação dos valores autorizados pelo Servidor e ao repasse à Consignatária das operações efetivadas.
O credenciamento não implica exclusividade, podendo ser habilitadas todas as instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil que atenderem aos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência, na legislação aplicável e no respectivo instrumento convocatório.
A Câmara Municipal atuará exclusivamente como interveniente operacional para fins de averbação e repasse dos valores consignados.
A Câmara Municipal de Uberlândia, na qualidade de mera intermediadora da relação de consignação, não será responsabilizada, em nenhuma hipótese, por falhas, interrupções ou pela não efetivação do desconto em folha de pagamento.
Caso exista qualquer impossibilidade de realizar o desconto, seja por insuficiência de margem consignável, desligamento do servidor ou vereador, erros de processamento, falhas sistêmicas, cumprimento de ordens judiciais ou qualquer outro motivo, não gerará qualquer obrigação de pagamento, ressarcimento ou indenização por parte da Câmara para com a instituição financeira.
Caso o desconto não seja processado, caberá exclusivamente à instituição financeira comunicar-se diretamente com o consignado para negociar a forma de quitação da parcela ou do saldo devedor, não sendo a Câmara parte na resolução de qualquer pendência decorrente.
03. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO    
Não haverá dispêndio de recursos públicos decorrente da presente contratação, uma vez que o credenciamento das instituições financeiras ocorrerá sem ônus para a Câmara Municipal de Uberlândia. 
A remuneração das instituições credenciadas decorrerá exclusivamente das operações de crédito celebradas diretamente com os servidores e vereadores interessados, inexistindo contraprestação financeira por parte da Administração.
04. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDA DA CONTRATAÇÃO
Há evidente existência de interesses e obrigações contrapostos na futura relação a ser estabelecida entre a Câmara Municipal de Uberlândia e as instituições financeiras. De um lado, a Câmara busca ampliar as oportunidades para que os servidores obtenham acesso a operações de crédito com taxas de juros mais competitivas e condições mais acessíveis. De outro, as instituições financeiras objetivam alcançar retorno adequado decorrente da exploração econômica da atividade, inclusive por meio da ampliação de sua carteira de clientes.
Nesse contexto, vislumbra-se a necessidade de ampliação das parcerias com Instituições Financeiras e Cooperativas de Crédito para a oferta de serviços de concessão de empréstimos consignados em folha de pagamento aos servidores efetivos, comissionados e agentes políticos da Câmara Municipal.
Atualmente, a Câmara Municipal mantém convênio apenas com a Caixa Econômica Federal e com a Cooperativa de Crédito Coopacredi Ltda. – SICOOB Coopacredi. Assim, a presente contratação justifica-se pela necessidade de proporcionar aos servidores e vereadores maior acesso a linhas de crédito consignado em condições competitivas, seguras e transparentes, promovendo a pluralidade de instituições ofertantes, o aumento da concorrência e a obtenção de melhores condições financeiras para os consignados.
A ampliação do rol de instituições credenciadas possibilitará aos servidores e vereadores maior liberdade de escolha entre as instituições financeiras disponíveis, favorecendo a obtenção de condições mais vantajosas de contratação, observadas as regras de consignação em folha de pagamento.
05. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
A contratação de instituições financeiras e cooperativas de crédito proporcionará a ampliação da concorrência e da competitividade entre as entidades consignatárias, refletindo em melhores condições de contratação, com taxas de juros mais acessíveis e compatíveis com o mercado. Além disso, permitirá a extensão da oferta de empréstimo consignado aos servidores comissionados, atualmente não contemplados pela Caixa Econômica Federal, sendo atendidos apenas pelo Sicoob-Coopacredi.
A formalização da parceria deverá ocorrer por meio de contrato, observados os regramentos estabelecidos no Decreto Municipal nº 17.101, de 15 de maio de 2017, e suas posteriores alterações.
A solução adotada consiste no credenciamento de instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, mediante formalização de contrato com a Câmara Municipal de Uberlândia, possibilitando a concessão de empréstimos consignados aos servidores e vereadores. As instituições credenciadas poderão operar as consignações observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, cabendo à Câmara Municipal realizar a averbação dos descontos autorizados pelos consignados e o repasse dos valores às respectivas instituições financeiras, nos termos do contrato firmado.
06. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Nos termos do art. 8º do Decreto 17.101 de 15 de maio de 2017, traz expressamente a competência do Dirigente do Órgão da Administração Pública Municipal Indireta para autorizar a formalização do termo de contrato, devendo assim o presente Termo de Referência ser solicitado pelo Departamento de Finanças.
[bookmark: _Hlk132640196][bookmark: _Hlk133337499]A contratação está regulamenta pelo art. 4º, inciso V e parágrafo §1º, I, II, do referido art. 4º do Decreto 17.101/2017, mediante a apresentação da cópia da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), certidões negativas de débitos tributos municipais, estaduais e federais, certidão negativa de débito junto ao INSS – CND. Certificado de regularidade do FGTS-CRF, alvará de funcionamento, autorização de funcionamento expedida pelo órgão regulador e fiscalizador, nos casos em que houver obrigatoriedade, contrato ou estatuo social vigente, devidamente registrado.
Após constatação de preenchimento de todos as exigências legais, a Câmara Municipal de Uberlândia expedirá o referido Termo de Contrato que deverá ser assinado pelas partes convenentes, e dada a devida publicidade dos atos. 
07. VISTORIA, SUBCONTRATAÇÃO E GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk132713849]Não se aplica a realização de vistoria, tendo em vista que o objeto consiste em prestação de serviços não suscetível a tal procedimento. 
Da mesma forma, não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual.
Ressalta-se, ainda, que não haverá exigência de garantia de execução contratual, seja na modalidade de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização. Igualmente, não haverá assunção, pela Câmara Municipal de Uberlândia, de responsabilidade por multas moratórias ou punitivas eventualmente aplicadas às instituições financeiras e cooperativas de crédito, tampouco por obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza que não tenham sido adimplidas pela contratada.
08. EXECUÇÃO DO OBJETO 
O objeto consiste na concessão de empréstimos consignados por instituições financeiras credenciadas aos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Uberlândia, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis.
As operações de crédito serão contratadas diretamente entre a instituição financeira credenciada e o interessado, sem qualquer interferência da Câmara Municipal na definição de taxas, prazos, valores ou demais condições pactuadas entre as partes.
Após a formalização da operação de crédito, a instituição financeira solicitará a averbação da consignação junto à Câmara Municipal de Uberlândia, observada a margem consignável disponível do consignado.
Compete à Câmara Municipal realizar a averbação dos descontos autorizados em folha de pagamento e efetuar o repasse dos valores consignados à instituição financeira credenciada, nos termos do contrato firmado.
A execução do contrato ocorrerá conforme a demanda dos servidores e vereadores interessados, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no instrumento convocatório e no respectivo Termo de Contrato.
As demais condições operacionais de execução, bem como os procedimentos de averbação, exclusão de consignações, repasses e demais obrigações das partes, constarão do Termo de Contrato a ser celebrado entre a Câmara Municipal de Uberlândia e as instituições credenciadas.
09. GESTÃO DO CONTRATO 
[bookmark: _Hlk132715262]O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas previstas no Decreto Municipal nº 17.101 de 15 de maio de 2017 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
A contratante e a contratada devem realizar registro por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
A Câmara poderá convocar representante da instituição para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato, o requisitante, Departamento Financeiro, poderá convocar o representante da instituição convenente para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato. 
Cabe ao fiscal do contrato:
· Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Câmara Municipal.
· Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
· Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade e emitir notificação para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
· Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
· Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestividade renovação ou prorrogação.
· Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
· Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reputando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
Cabe ao gestor do contrato:
· Coordenar a atualizar o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
· Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
· Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
· Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão nomeada ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
Cabe a Instituição Financeira:
· Cumprir o que está determinado no Item 02.
· Oferecer atendimento aos servidores da Câmara Municipal de Uberlândia.
· Fornecer a contratante as informações necessárias ao acompanhamento das consignações averbadas nas folhas de pagamento.
· Efetivar os créditos de empréstimos conforme contratado com cada servidor. 
Cabe a Câmara Municipal:
· [image: ]Averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos pela instituição financeira.
· Repassar para a instituição contratada, até o 5º (quinto) dia útil contado da data do crédito do salário dos servidores, o total dos valores averbados.
· Informar as datas de fechamento da folha de pagamento e do crédito de salário dos servidores.
· Comunicar a instituição a justificativa para as eventuais impossibilidades de averbação das prestações.
· Comunicar a instituição, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data do conhecimento do fato, a ocorrência da redução na remuneração.
· Solicitar a exclusão no extrato ou arquivo de averbação de servidores/devedores desligados por qualquer motivo que estejam sendo excluídos da folha de pagamento da Contratante.
010. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
[bookmark: _Hlk127393851]O credenciamento e a formalização dos contratos decorrentes deste Termo de Referência não gerarão qualquer ônus financeiro para a Câmara Municipal de Uberlândia, inexistindo obrigação de pagamento, contraprestação pecuniária, medição de serviços ou liquidação de despesas por parte da Administração.
A remuneração das instituições financeiras credenciadas decorrerá exclusivamente das operações de crédito consignado contratadas diretamente com os servidores e vereadores interessados, sem qualquer participação financeira da Câmara Municipal de Uberlândia.
011. FORMA E CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO  
[bookmark: _Hlk132715987]A contratação se dá através do termo de contrato, conforme previsto no art. 8º do Decreto 17.101, de 15 de maio de 2017.
Para se credenciar a instituição deverá apresentar os seguintes documentos:
a. [bookmark: _Hlk140499363][bookmark: _Hlk140499595]Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b. Certidões negativas de débitos tributos municipais, estaduais e federal;
c. Certidão negativa de débito junto ao INSS -CND;
d. Certidão de regularidade do FGTS – CRF;
e. Alvará de funcionamento;
f. Autorização de funcionamento expedida pelo Banco Central do Brasil;
g. Contrato ou estatuto social vigente, devidamente registrado;
[bookmark: _Hlk140499837]Declarações: 
i. Declaração atestando que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores.
ii. Será consultado especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
iii. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
iv. Cadastro de fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o município de Uberlândia - CADUDI.
v. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF – Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar.
12    CONDIÇÕES GERAIS PARA O CREDENCIAMENTO
12.1	Os servidores e vereadores da Câmara Municipal podem autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento dos valores referentes ao pagamento de empréstimos concedidos por Instituições Consignatárias, quando previsto nos contratos das operações.
12.2 Para efetivação da consignação em folha de pagamento, modalidade facultativa, será necessária autorização subscrita pelo próprio consignatário, ou por meio eletrônico.
12.3   A autorização por escrito para desconto em folha de pagamento, fornecida pela própria consignatária, observará, obrigatoriamente, o modelo estabelecido pelo Câmara Municipal de Uberlândia.
12.4   Considera-se autorização por meio eletrônico aquela obtida a partir de comandos seguros, gerados pela aposição de senha, ou assinatura digital, pessoal e intransferível, do consignado, ou em sistemas eletrônicos reconhecidos e validados pelo Banco Central de Brasil, ou pelo Conselho Monetário Nacional.
12.5   Quando solicitado pelo Departamento do Recursos Humanos, a entidade consignatária terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar a autorização firmada pelo consignado.
12.6  A consignação de que trata o item 12.2, não subsiste por sucessão, com relação aos respectivos pensionistas e dependentes.
13       DO PRAZO CONTRATUAL
13.1 O prazo de vigência contratual será de até 60 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 120 (cento e vinte) meses.
14 	DA RESCISÃO
14.1- O contrato de credenciamento decorrente deste Edital poderá ser rescindido, de pleno direito, mediante infração de quaisquer das suas condições e, em especial, se a(o) CREDENCIADA(O):
a) Deixar de prestar, com eficiência, os serviços objeto do contrato;
b) Não atender as exigências conste neste termo de referência;
c) Utilizar mão-de-obra de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20 de 1998);
d) Cobrar extra de numerário ao consignado;
e) Realizar operações sem respaldo das Declarações de Margem;
f) Recusar ou atender insatisfatoriamente ao consignado.
14.2- O contrato poderá ser rescindido pela Câmara Municipal de Uberlândia, também, de pleno direito, caso a(o) CREDENCIADA(O) incorra em quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 137 ao 139 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações Posteriores.
14.3- Qualquer uma das partes poderá declarar o contrato resilido, a qualquer tempo e sem quaisquer ônus, desde que avise a outra, por escrito, com prévia antecedência de 60 (sessenta) dias.
15      DA CONTINUIDADE DAS OPERAÇÕES APÓS EXTINÇÃO DO CONTRATO
15.1	A rescisão ou o término do prazo de vigência do Contrato de Credenciamento não afetará os contratos de empréstimo já celebrados e devidamente averbados.
15.2- A Câmara Municipal de Uberlândia compromete-se a manter os descontos em folha de pagamento referentes às operações em andamento, até a sua integral quitação, realizando os devidos repasses à instituição financeira, mesmo após o encerramento do contrato.
15.3	Na eventual impossibilidade técnica ou legal de manter os descontos em folha, caberá à instituição financeira, sem qualquer ônus ou responsabilidade para a Câmara, estabelecer diretamente com o consignado os procedimentos para a liquidação do saldo devedor, por meio de contrato individual ou outra modalidade de cobrança, conforme as normas do Banco Central e o contrato originalmente firmado entre as partes.
16- DO REPASSE
16.1 Os repasses mensais, do produto das consignações far-se-á até o dia 5cinco) do mês subsequente àquele no qual foram efetuados os descontos, nos termos e condições estabelecidos na minuta do Contrato.
16.2 Havendo alteração de dados cadastrais ou bancários da instituição consignatária, o prazo para o envio destas informações será até o dia 05 (cinco) de cada mês.
16.3 A consignatária que receber qualquer quantia indevida fica obrigada a devolvê-la diretamente ao consignado, em prazo não superior a 05 (cinco) dias, a contar da data do repasse.
17 DO REAJUSTE DO PREÇO
17.1 As Consignatárias ficam obrigadas a promover no sistema informatizado de consignações, os registros e as atualizações das taxas de empréstimos e demais encargos financeiros praticados, sob pena de não efetivação de novos descontos pelo prazo de 30 (trinta) dias.
17.2	A vigência das taxas de empréstimos e demais encargos financeiros terá efeito a partir do 1º dia útil após a data dos registros efetuados no Sistema Informatizado de Consignações.
17.3	 Em caso de prorrogação dos Termos de Credenciamento, os valores das tarifas serão atualizados monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
18 DO LIMITE PARA O DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO
18.1  O somatório das contribuições compulsórias e facultativas não poderá exceder 70% (setenta por cento) da totalidade da remuneração, dos proventos e das pensões do cargo de provimento efetivo, ainda que o servidor ocupe cargo de provimento em comissão ou exerça função de confiança, sendo que os descontos facultativos não poderão exceder a 40% (quarenta por cento) da remuneração, dos proventos e das pensões do cargo de provimento efetivo.
18.2 Do limite de 40% (quarenta por cento) para os descontos facultativos previsto no item 13.1, será reservado, exclusivamente, o limite de 10% (dez por cento) para os descontos referentes a operações de empréstimos e financiamentos realizadas por meio de cartão de crédito, sendo os 30% (trinta por cento) restantes destinados aos demais descontos facultativos, inclusive para amortização de empréstimos pessoais e financiamentos, conforme previsto no Decreto Municipal de nº.:  17.101/2017.
18.3  Os débitos referentes ao cartão de crédito deverão ser consignados observados os 10% de margem liberados, vedados descontos inferiores quando houver saldo devedor remanescente.
18.4  Ocorrendo o excesso do limite estabelecido no item 18.1 e 18.2, serão suspensas as consignações facultativas por último averbadas, até que se restabeleça a margem consignável, no entanto, as despesas de custeio com planos de assistência à saúde em geral, excepcionalmente, poderão exceder o limite para as consignações facultativas.
18.5  As parcelas referentes a empréstimo pessoal não consignadas por insuficiência de margem em mês ou meses determinados, poderão ser objeto de novo lançamento, a critério da entidade consignatária, a partir do mês subsequente à data prevista para o término do contrato, desde que sobre as parcelas não recaiam juros de mora e outros acréscimos pecuniários.
18.6   Ressalvado o disposto no item 18.4, caso não sejam, por qualquer motivo, efetivadas as consignações de que trata este termo edital, caberá ao consignado providenciar diretamente junto à entidade consignatária, o recolhimento das importâncias por ele devidas, não se responsabilizando a Câmara Municipal, em nenhuma hipótese, por eventuais prejuízos daí decorrentes.
18.7 Tratando-se de consignações facultativas, prevalece o critério de anterioridade, de modo que a consignação posterior não cancela a anterior.
18.8  Cabe ao consignado, juntamente com a entidade consignatária, avaliar a real possibilidade de efetivação da consignação, face as regras contidas no Termo de Referência caso queira, ficando sob inteira responsabilidade do agente público, do aposentado, do pensionista e da consignatária os riscos advindos da não efetivação dos descontos, sem prejuízo das sanções previstas no Decreto de nº 17.101/17.
18.9 A cessão de créditos entre instituições financeiras poderá ser realizada, desde que atenda às normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, especialmente nos termos da Resolução nº 2.836, de 30 de maio de 2001 e suas alterações, e, outras que vierem a substituí-la."
18.10 A consignação será efetivada quando houver saldos positivos de margem e limite, devendo ser respeitado o máximo de 144 (Cento e quarenta e quatro) parcelas para o pagamento de empréstimo financeiro pessoal, redação alterada pelo Decreto nº 19.494 de 30/11/2021.
19 PROCEDIMENTOS DAS INSTITUIÇÕES CONSIGNATÁRIAS
19.1 A Instituição Consignatária somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato por parte do servidor e vereadores da Câmara Municipal de Uberlândia. A inobservância do disposto implicará total responsabilidade da Instituição Consignatária envolvida e, em caso de reclamação registrada pelo servidor/vereadores ou irregularidade constatada pela Câmara Municipal, a operação será considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação e passível de aplicação de penalidade.
19.2   As entidades consignatárias encaminharão ao Departamento de Recursos Humanos, responsável pela elaboração das folhas de pagamentos dos agentes públicos, aposentados e pensionistas, até o dia 15 (quinze) de cada mês, todas as informações necessárias às consignações a serem efetuadas dentro do mês, por meio do sistema de consignação ou arquivo de processamento, contendo a relação de descontos a serem efetivados.
19.3  A Instituição Consignatária, ao realizar as operações através do meio eletrônico, deve, sem prejuízo de outras informações legais exigidas (Art. 52 do Código de Defesa do Consumidor - CDC), dar ciência prévia aos consignados, no mínimo, das seguintes informações:
a) valor total financiado com e sem juros;
b) taxa efetiva mensal e anual de juros;
c) todos os acréscimos remuneratórios, moratórios e tributários que eventualmente incidam sobre o valor financiado;
d) valor, número e periodicidade das prestações;
e) montante total a pagar com o empréstimo ou financiamento;
f) data do início e fim dos descontos.
19.4  O crédito do empréstimo concedido deve ser efetuado, obrigatoriamente, na conta corrente por meio da qual o consignado recebe a remuneração paga pela Câmara Municipal de Uberlândia.
19.5  A Instituição Consignatária deve liberar o valor contratado ao consignado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da assinatura do contrato da operação.
19.6 No prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a instituição financeira consignatária deverá disponibilizar ao consignado que solicitar, a quitação antecipada do seu contrato, o boleto para pagamento, apresentando o valor total atualizado, contendo o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além da planilha demonstrativa do cálculo do saldo devedor.
19.7 As empresas consignatárias deverão possuir pelo menos um correspondente nesta cidade, habilitado a emitir boletos de quitação antecipada do contrato no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
19.8 As instituições financeiras consignatárias, após a confirmação da liquidação, terão o prazo de 48 horas, para envio, por intermédio do Sistema Informatizado de Consignações, da informação de exclusão da operação do empréstimo ou do cartão de crédito liquidado antecipadamente.
19.9 Os encargos praticados pela instituição financeira consignatária nas operações de crédito realizadas na mesma unidade da federação, deverão ser idênticos para todos os consignados, admitindo-se variação, exclusivamente, em função do prazo da operação.
19.10 As taxas de juros praticadas pelas Instituições Consignatárias devem ser comunicadas ao Câmara Municipal mensalmente até o dia 05, e não poderão exceder o limite máximo mensal estipulado pelo CNPS e Lei Federal nº 14.181/2021.
19.11 A entidade consignatária deverá conservar em seu poder, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data do término da consignação, prova do ajuste celebrado com o consignado, bem como a prévia e expressa autorização firmada, por escrito ou por meio eletrônico, para o desconto em folha de pagamento.
20 DO PROCEDIMENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL
20.1  O primeiro desconto na folha de pagamento do consignado dar-se-á no mês em que a consignação for lançada no Sistema eConsig pelas Instituições Consignatárias, desde que ocorra no prazo previsto, que é até o dia 15 (quinze) de cada mês.
20.2  A Câmara Municipal efetuará, de forma centralizada, o repasse do produto das consignações às respectivas Instituições Consignatárias até o dia 5 (cinco) do mês subsequente àquele no qual foram efetuados os descontos, mediante crédito em conta corrente por elas indicada.
20.3  Havendo alteração de dados cadastrais ou bancários da instituição consignatária, o prazo para o envio destas informações será até o dia 05 (cinco) de cada mês.
20.4 O servidor de cargo efetivo que, após contrair empréstimo, passar a gozar de benefício previdenciário com suspensão de sua remuneração pelo Câmara Municipal de Uberlândia, terá o desconto realizado e repassado às consignatárias pelo IPREMU.
20.5 Para servidores comissionados e vereadores, assim como nos casos de suspensão do vínculo de trabalho do servidor efetivo, a Cãmara Municipal de Uberlândia deverá informar a situação às consignatárias. Nestes casos, os procedimentos para a liquidação do saldo devedor deverão ser estipulados no contrato individual firmado entre a instituição financeira e o consignado.
20.6 A Câmara Municipal não processará o desconto da folha de pagamento do servidor que em determinado período venha a ser superior ao valor permitido pela legislação em vigor.
20.7 A Câmara Municipal não é responsável pelo empréstimo concedido pela Instituição Consignatária e, sequer, pela eventual inadimplência dos servidores públicos e vereadores.
20.8 As Consignatárias ficam obrigadas a promover no sistema informatizado de consignações, os registros e as atualizações das taxas de empréstimos e demais encargos financeiros praticados, sob pena de não efetivação de novos descontos pelo prazo de 30 (trinta) dias.
[bookmark: _Hlk132716100]Uberlândia, 23 de junho de 2026.

________________________________
Valério Lopes de Morais 
Diretor do Departamento de Finanças



ANEXO II
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO


Ilmos. 1ª Secretária Ordenaodra de Depsesas e Diretora Departamento de Licitações e Compras da Câmara Municipal de Uberlândia – MG

Referência: Credenciamento nº. 001/2026



INSTITUIÇÃO INTERESSADA, devidamente representada por (qualificação do preposto com procuração), vem requerer o seu CREDENCIAMENTO para prestação de serviços conformes descritos neste objeto de credenciamento. Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital de Credenciamento nº. 001/2026 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade. Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições apresentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, segundo a avaliação da Diretora do Departamento de Licitações e Compras. As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser endereçadas ao endereço 	, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo.

Termos em que, Pede deferimento.

Uberlândia, (MG)	de 	de 2026.


Assinatura e Carimbo





ANEXO III
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR


	,inscrito no CNPJ. nº 	, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 		, portador(a) da carteira de identidade nº 	e do CPF nº
	, declara para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei nº 14.133/2021 e alterações, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, a não ser que seja contratado na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

	,     de 	de 	.


Nome do representante legal da Consignatária: 

















ANEXO IV
CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS, DE INFORMAÇÕES REFERENCIAIS PARA REMUNERAÇÃO E DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE CREDENCIAMENTO.


(em papel timbrado ou identificação do interessado no credenciamento)
...................................... (.......), ....... de ....................de ....

À CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Ref.: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E/OU ENTIDADES

Prezados Senhores:

Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V.Sas. os documentos abaixo relacionados, necessários ao credenciamento para conceder empréstimos e/ou cartão de crédito a SERVIDORES da CÂMARA mediante consignação em folha de pagamento.
(DESCREVER OS DOCUMENTOS)

1. O valor da taxa de juros para empréstimos corresponde a 	% referente ao custo efetivo e cartões de créditos corresponde à 	% referente ao custo efetivo. (Quando cabível).
Também, utilizamo-nos da presente para declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de credenciamento.

Na oportunidade, credenciamos junto a CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA o Sr........................................., Carteira de Identidade n.º......................., Órgão Expedidor ................, CPF nº.........., E-mai.......................,fone nº (.....) para interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no processo de credenciamento.

Por fim, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao credenciamento em causa e nossa plena concordância com as condições constantes do respectivo Edital e seus anexos.
Atenciosamente,

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OU ENTIDADE/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO V

		    	                      MINUTA DE CONTRATO DE Nº.: XXXX/2026

Instrumento Contratual que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA e a instituição XXXXX.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, com sede nesta cidade, na Av. João Naves de Ávila, 1617, bairro Santa Mônica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.720.165/0001-45, neste ato representada pelo seu Presidente Rosenvaldo Correia de Mendonça, brasileiro, agente político, inscrito no CPF/MF sob o nº **.117.026**e **e pela 1ª Secretária Ordenadora de Despesas, Liza Fernandes Prado, brasileira, jornalista, agente política, inscrita no CPF sob nº ***.852.801**, ambos residentes e domiciliados nesta cidade, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro ..........................., empresa sediada em.........................., à  ..............................., CEP.:.........e-mail:........ inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..................., neste ato representada por ..................................................., inscrito no CPF/MF sob o nº .................................., doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente contrato, conforme quantidades e especificações mínimas do Edital e seus Anexos atendendo ao disposto nos termos das Cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS
0. O presente instrumento contratual decorrente do Edital de Chamamento Público nº 001/2026, Processo nº 022/2026, Protocolo sob nº 003726 de 29 de maio de 2026, atendendo o disposto no Decreto Municipal nº 17.101/2017 de 15 de maio de 2017, aplicando-se a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, na e Portaria 205 de 2023 da Câmara Municipal de Uberlândia-MG.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1	Constitui objeto deste instrumento o credenciamento da INSTITUIÇÃO CONSIGNATÁRIA, para prestar serviço ou para conceder empréstimos aos servidores públicos da CÂMARA, mediante consignação em folha de pagamento
2.2	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
	2.2.1	O Termo de Referência;
	2.2.2	O Edital da Licitação;
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEFINIÇÕES
 3.1	CONSIGNATÁRIA: pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, destinatária dos créditos resultantes das consignações compulsória ou facultativa, em decorrência de relação jurídica estabelecida por contrato com o consignado;
3.2	CONSIGNADO: agente público integrante da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, ativo, aposentado, ou beneficiário de pensão, cuja folha de pagamento seja processada pelos respectivos Órgãos de Pessoal e que por contrato tenha estabelecido com o consignatário relação jurídica que autorize o desconto da consignação.
3.3	CONSIGNANTE: órgão ou entidade da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, que procede, por intermédio dos respectivos Órgãos de Pessoal, descontos relativos às consignações compulsória e facultativa no contracheque do servidor público ativo, do aposentado ou do beneficiário de pensão, em favor do consignatário.
3.4	AGENTE PÚBLICO MUNICIPAL ATIVO: agente público
municipal em atividade, seja servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo ou comissionado, agente político, detentor de função pública, empregado público, ou contratado temporariamente;
3.5	AGENTE PÚBLICO MUNICIPAL INATIVO: agente público
municipal aposentado ou em disponibilidade
3.6	CONSIGNAÇÃO: desconto realizado na remuneração ou subsídio do agente público municipal ativo, ou nos proventos do servidor público municipal inativo, ou na pensão devida ao beneficiário.
3.6.1	Consignações compulsórias são os descontos incidentes sobre a remuneração, subsídio, proventos ou pensão, efetuados por força de lei, determinação judicial ou administrativa, esta última quando a favor do Município, sendo:
a)	contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social do Município - RPPS;
b)	contribuição para o Regime Geral de Previdência Social - RGPS;
c)	reposição, restituição e indenização ao Erário Municipal;
d)	imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza;
e)	obrigações decorrentes de decisão judicial ou administrativa;
f)	custeio de benefícios ou auxílios prestados aos servidores pela Administração Pública Municipal;
g)	outros descontos compulsórios instituídos por lei.
3.6.2	 Consignações facultativas são os descontos que recaem sobre a remuneração, subsídio, proventos ou pensão, com a expressa autorização do agente público, aposentado ou pensionista, cuja importância é destinada à aquisição de bens, produtos ou serviços por eles assumidos com as entidades elencadas no art. 4º, do Decreto 17.101 de 15 de maio de 2017, credenciadas pelo Município de Uberlândia por meio do instrumento cabível, na seguinte ordem de prioridade:
a)	contribuição para plano de saúde e/ou odontológico prestado por operadora ou entidade aberta ou fechada, ou mediante a intermediação de associações e sindicatos;
 b)	mensalidade relativa a seguro de vida e/ou acidentes pessoais, individual ou em grupo, prestado por sociedade seguradora, ou entidade representativa de servidores;
c)	pensão alimentícia voluntária, consignada em favor de dependente indicado no assentamento funcional do servidor;
d)	prestação e amortização referentes a financiamento de imóvel residencial obtido em entidades bancárias e caixas econômicas;
e)	contribuição	ou	mensalidade	para	plano	de	previdência
complementar;
f)	prestação referente a empréstimo pessoal concedido por entidades
bancárias e caixas econômicas;
g)	prestação referente a empréstimo concedido por cooperativas de crédito constituídas, na forma da lei, com a finalidade de prestar serviços financeiros a seus cooperados;
h)	reembolso de despesas efetuadas com a aquisição de gêneros alimentícios adquiridos em sociedade cooperativas de gêneros alimentícios;
i)	mensalidade em favor de instituições de ensino superior;
j)	prestação decorrente da aquisição de microcomputadores, impressoras e outros equipamentos de informática adquiridos por meio de linha de crédito especial concedida por sociedades cooperativas de crédito, entidades bancárias, ou caixas econômicas;
k)	contribuição em favor de sindicato ou associação de caráter sindical ao qual o servidor seja filiado ou associado, na forma do art. 8º, IV, da Constituição Federal;
l)	desconto de valor efetuado em operações com cartão de crédito em nome do servidor público, do aposentado ou do pensionista.
3.6.3	 As consignações facultativas poderão ser suspensas por interesse da CÂMARA, observados os critérios de conveniência e oportunidade, após prévia comunicação às entidades consignatárias e aos consignados, resguardados os efeitos jurídicos produzidos por atos pretéritos.
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
4.1	Os servidores da CÂMARA podem autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento dos valores referentes ao pagamento de empréstimos e/ou de cartão de crédito concedidos por Instituições Consignatárias, quando previsto nos contratos das operações.
4.2	Para efetivação da consignação em folha de pagamento, modalidade facultativa, será necessária autorização subscrita pelo próprio consignatário, ou por meio eletrônico.
4.3	A autorização por escrito para desconto em folha de pagamento, fornecida pela própria consignatária, observará, obrigatoriamente, o modelo estabelecido pela CÂMARA.
4.4	Considera-se autorização por meio eletrônico aquela obtida a partir de comandos seguros, gerados pela aposição de senha, ou assinatura digital, pessoal e intransferível, do consignado, ou em sistemas eletrônicos reconhecidos e validados pelo Banco Central de Brasil, ou pelo Conselho Monetário Nacional.
 4.5	Quando solicitado pela Gerência de Talentos Humanos, a entidade consignatária terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar a autorização firmada pelo consignado.
4.6	A consignação de que trata o item 4.2, não subsiste por sucessão, com relação aos respectivos pensionistas e dependentes.
CLÁUSULA	QUINTA – DO PROCEDIMENTO DO DESCONTO EM FOLHA
5.1	O servidor interessado em contrair empréstimo para desconto das prestações em folha de pagamento, deve solicitar a uma instituição consignatária credenciada a informação da Margem Consignável disponível no e-Consig – Sistema Digital de Consignações, sendo que o valor da prestação a ser contratada é limitado ao valor de sua Margem Consignável, e respeitando-se o disposto na legislação em vigor, será necessária autorização subscrita pelo próprio consignatário, ou por meio eletrônico.
5.2	O servidor interessado em contratar cartão de crédito deverá solicitar a uma instituição consignatária credenciada a informação da Reserva de Margem Consignável disponível no e-Consig – Sistema Digital de Consignações, sendo que o valor do desconto em folha de pagamento é limitado ao valor de sua RMC, e respeitando-se o disposto na legislação em vigor, será necessária autorização subscrita pelo próprio consignatário, ou por meio eletrônico.
5.3 	As autorizações de que tratam os itens 5.1 e 5.2 devem identificar em seu texto a Instituição Consignatária à qual ela se destina e a operação pretendida pelo servidor.
5.4	A Instituição Consignatária somente pode conceder empréstimos e/ou cartões de crédito aos servidores que tiverem margem disponível mencionadas nos itens 5.1 e 5.2 destinadas a ela e para a operação especificada.
5.5	Não serão efetuados descontos de valor inferior a 1% (um por cento) do menor vencimento pago pelos cofres públicos municipais, excetuados os descontos em favor de entidade de caráter sindical ou associação de servidores e as consignações compulsórias
5.6	A CÂMARA apenas procederá o desconto em folha de pagamento, de acordo com os contratos lançados pelas consignatárias no e-Consig – Sistema Digital de Consignações.
5.7	Compete à Diretoria de Compras da CÂMARA , mediante anuência da Ordenadora de Despesas , desde que presentes o interesse público, a conveniência e a oportunidade da medida, e, atendidas as condições exigidas pelo Decreto n° 17.101 de 15 de maio de 2017 e alterações posteriores, declarar habilitada a consignatária e autorizar a averbação da consignação mediante a concessão de código e subcódigo de desconto específicos e individualizados, bem como autorizar a formalização do respectivo termo de contrato. 
CLÁUSULA SEXTA – DO LIMITE PARA O DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
6.1	O somatório das contribuições compulsórias e facultativas não poderá exceder 70% (setenta por cento) da totalidade da remuneração, dos proventos e das pensões do cargo de provimento efetivo, ainda que o servidor ocupe cargo de provimento em comissão ou exerça função de confiança, sendo que os descontos facultativos não poderão exceder a 40% (quarenta por cento) da remuneração, dos proventos e das pensões do cargo de provimento efetivo.
6.1.1	Do limite de 40% (quarenta por cento) para os descontos facultativos previsto no item 6.1, será reservado, exclusivamente, o limite de 10% (dez por cento) para os descontos referentes a operações de empréstimos e financiamentos realizadas por meio de cartão de crédito, sendo os 30% (trinta por cento) restantes destinados aos demais descontos facultativos, inclusive para amortização de empréstimos pessoais e financiamentos.
6.1.2	Os débitos referentes ao cartão de crédito deverão ser consignados observados os 10% de margem liberados, vedados descontos inferiores quando houver saldo devedor remanescente.
6.1.3	Ocorrendo o excesso do limite estabelecido no item 6.1, serão suspensas as consignações facultativas por último averbadas, até que se restabeleça a margem consignável, no entanto, as despesas de custeio com planos de assistência à saúde em geral, excepcionalmente, poderão exceder o limite para as consignações facultativas.
6.1.4	As parcelas referentes a empréstimo pessoal não consignadas por insuficiência de margem em mês ou meses determinados, poderão ser objeto de novo lançamento, a critério da entidade consignatária, a partir do mês subsequente à data prevista para o término do contrato, desde que sobre as parcelas não recaiam juros de mora e outros acréscimos pecuniários.
6.1.5	Ressalvado o disposto no item 6.1.1, caso não sejam, por qualquer motivo, efetivadas as consignações de que trata este termo de referência, caberá ao consignado providenciar diretamente junto à entidade consignatária, o recolhimento das importâncias por ele devidas, não se responsabilizando a CÂMARA, em nenhuma hipótese, por eventuais prejuízos daí decorrentes.
6.1.6	Tratando-se de consignações facultativas, prevalece o critério de anterioridade, de modo que a consignação posterior não cancela a anterior, excetuando-se as despesas com planos de assistência à saúde, conforme disposto no item 6.1.3, deste instrumento contratual.
6.1.7	Cabe ao consignado, juntamente com a entidade consignatária, avaliar a real possibilidade de efetivação da consignação, face as regras contidas no item 6.1, ficando sob inteira responsabilidade do agente público, do aposentado, do pensionista e da consignatária os riscos advindos da não efetivação dos descontos, sem prejuízo das sanções previstas no Decreto de nº 17.101/2017.
6.1.8	A cessão de créditos entre instituições financeiras poderá ser realizada, desde que atenda às normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, especialmente nos termos da Resolução nº 2.836, de 30 de maio de 2001 e suas alterações, e, outras que vierem a substituí-la."
6.1.9	A consignação será efetivada quando houver saldos positivos de margem e limite, devendo ser respeitado o máximo de 144 (Cento e quarenta e quatro) parcelas para o pagamento de empréstimo financeiro pessoal.
CLÁUSULA	SÉTIMA – PROCEDIMENTOS DAS INSTITUIÇÕES CONSIGNATÁRIAS
7.1	A Instituição Consignatária somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato por parte do servidor da CÂMARA. A inobservância do disposto implicará total responsabilidade da Instituição Consignatária envolvida e, em caso de reclamação registrada pelo servidor da CÂMARA ou irregularidade constatada pela CÂMARA a operação será considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação e passível de aplicação de penalidade.
7.2	As entidades consignatárias encaminharão à Gerência de Talentos Humanos da CÂMARA, responsável pela elaboração das folhas de pagamentos dos agentes públicos, aposentados e pensionistas, até o dia 15 (quinze) de cada mês, todas as informações necessárias às consignações a serem efetuadas dentro do mês, por meio do sistema de consignação ou arquivo de processamento, contendo a relação de descontos a serem efetivados.
7.3	A Instituição Consignatária, ao realizar as operações através do meio eletrônico, deve, sem prejuízo de outras informações legais exigidas (Art. 52 do Código de Defesa do Consumidor - CDC), dar ciência prévia aos consignados, no mínimo, das seguintes informações:
a)	valor total financiado com e sem juros;
b)	taxa efetiva mensal e anual de juros;
c)	todos os acréscimos remuneratórios, moratórios e tributários que eventualmente incidam sobre o valor financiado;
d)	valor, número e periodicidade das prestações;
e)	montante total a pagar com o empréstimo ou financiamento;
f)	data do início e fim dos descontos.
7.4	O crédito do empréstimo concedido deve ser efetuado, obrigatoriamente, na conta corrente por meio da qual o consignado recebe a remuneração paga pela CÂMARA.
7.5	A Instituição Consignatária deve liberar o valor contratado ao consignado, no prazo máximo de cinco dias úteis, contado da assinatura do contrato da operação.
7.6	No prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a instituição financeira consignatária deverá disponibilizar ao consignado que solicitar, a quitação antecipada do seu contrato, o boleto para pagamento, apresentando o valor total atualizado, contendo o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além da planilha demonstrativa do cálculo do saldo devedor.
7.7	As empresas consignatárias deverão possuir pelo menos um correspondente nesta cidade, habilitado a emitir boletos de quitação antecipada do contrato no prazo de 48 horas.
7.8	As instituições financeiras consignatárias, após a confirmação da liquidação, terão o prazo de 48 horas, para envio, por intermédio do Sistema Informatizado de Consignações, da informação de exclusão da operação do empréstimo ou do cartão de crédito liquidado antecipadamente.
7.9	Os encargos praticados pela instituição financeira consignatária nas operações de crédito realizadas na mesma unidade da federação, deverão ser idênticos para todos os consignados, admitindo-se variação, exclusivamente, em função do prazo da operação.
7.10	As taxas de juros praticadas pelas Instituições Consignatárias devem ser comunicadas a CÂMARA mensalmente até o dia 05.
7.11	A entidade consignatária deverá conservar em seu poder, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data do término da consignação, prova do ajuste celebrado com o consignado, bem como a prévia e expressa autorização firmada, por escrito ou por meio eletrônico, para o desconto em folha de pagamento.
CLÁUSULA OITAVA – DO PROCEDIMENTOS DA CÂMARA
8.1	O primeiro desconto na folha de pagamento do consignado dar-se-á no mês em que a consignação for lançada no Sistema e-Consig pelas Instituições Consignatárias, desde que ocorra no prazo previsto, que é até o dia 15 de cada mês.
8.2	A CÂMARA efetuará, de forma centralizada, o repasse do produto das consignações às respectivas Instituições Consignatárias até o dia 5 (cinco) do mês subsequente àquele no qual foram efetuados os descontos, mediante crédito em conta corrente por elas indicada.
8.3	Havendo alteração de dados cadastrais ou bancários da instituição consignatária, o prazo para o envio destas informações será até o dia 05 (cinco) de cada mês.
8.4	O servidor, ocupante de cargo de provimento efetivo, que tenha contraído empréstimo e que venha a entrar em gozo de benefício previdenciário, com suspensão do pagamento de sua remuneração por parte da CÂMARA, terá o desconto efetuado e repassado às consignatárias pelo IPREMU. No caso de suspensão da relação de trabalho, a CÂMARA deverá informar às consignatárias, cabendo às mesmas estipular no contrato individual firmado com cada consignado os procedimentos a serem adotados para liquidação do seu saldo devedor.
8.5	A CÂMARA não processará o desconto da folha de pagamento do servidor que em determinado período venha a ser superior ao valor permitido pela legislação em vigor.
8.6	A CÂMARA não é responsável pelo empréstimo e/ou cartão de crédito concedido pela Instituição Consignatária e, sequer, pela eventual inadimplência dos servidores públicos da CÂMARA.
8.7	As Consignatárias ficam obrigadas a promover no sistema informatizado de consignações, os registros e as atualizações das taxas de empréstimos e demais encargos financeiros praticados, sob pena de não efetivação de novos descontos pelo prazo de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA NONA – DO REPASSE
9.1	Os repasses mensais, do produto das consignações far-se-á até o dia 15 do mês subsequente àquele no qual foram efetuados os descontos, nos termos e condições estabelecidos na minuta do Contrato.
9.1.1	Havendo alteração de dados cadastrais ou bancários da instituição consignatária, o prazo para o envio destas informações será até o dia 05 (cinco) de cada mês.
9.2	A consignatária que receber qualquer quantia indevida fica obrigada a devolvê-la diretamente ao consignado, em prazo não superior a 05 (cinco) dias, a contar da data do repasse.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE DO PREÇO
10.1	As Consignatárias ficam obrigadas a promover no sistema informatizado de consignações, os registros e as atualizações das taxas de empréstimos e demais encargos financeiros praticados, sob pena de não efetivação de novos descontos pelo prazo de 30 (trinta) dias;
10.2	A vigência das taxas de empréstimos e demais encargos financeiros terá efeito a partir do 1º dia útil após a data dos registros efetuados no Sistema Informatizado de Consignações.
10.3	Em caso de prorrogação dos Termos de Credenciamento, os valores das tarifas serão atualizados monetariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1	A credenciada/instituição que praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou atos ilegais visando frustrar os objetivos deste contrato, ou, ainda, demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a CÂMARA, em virtude de quaisquer outros atos ilícitos praticados, estará sujeita às seguintes penalidades:
a)	Responder por perdas e danos ocasionados a CÂMARA, os quais serão apurados em processo, levando-se em conta as circunstâncias que tenham contribuído para a ocorrência do fato;
 b)	Suspensão temporária de licitar e contratar com a CÂMARA, por prazo de até 02 (dois) anos;
c)	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.2	Sem prejuízo das penalidades previstas na cláusula 11 deste contrato, a CÂMARA poderá descredenciar a Pessoa Jurídica sem que isto gere direitos indenizatórios ou de reembolso, caso tome conhecimento de fato ou circunstância que desabone a sua idoneidade comercial ou afete a sua capacidade financeira, técnica, jurídica ou de produção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS HIPÓTESES DE DESATIVAÇÃO TEMPORÁRIA
12.1	Ocorrerá a desativação temporária das entidades consignatárias nas hipóteses abaixo relacionadas:
12.1.1		Constatação de irregularidade no cadastramento, recadastramento, ou em processamento de consignação;
12.1.2		Deixar de prestar informações ou esclarecimentos nos prazos solicitados pela CÂMARA;
12.1.3		Deixar de efetuar o ressarcimento ao consignado, em prazo não superior a 05 (cinco) dias, a contar da data do repasse;
12.1.4		Deixar de apresentar a autorização firmada pelo consignado, no prazo de 3 dias úteis.
12.1.5		Deixar de apresentar a carta de quitação no prazo estabelecido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
12.2	A desativação temporária permanecerá até a regularização da situação infracional da entidade consignatária, observando o disposto no item 13.1.7 deste instrumento contratual.
12.3	A Instituição Consignatária que deixar de cumprir quaisquer dos itens deste Contrato de Credenciamento será notificada pelo órgão fiscalizador.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO
13.1	Estarão	sujeitas	ao	descredenciamento	as	entidades consignatárias que:
	 13.1.1	não utilizarem seus códigos ou subcódigos pelo período de 01 (um) ano;
13.1.2	não comprovarem a manutenção das condições exigidas neste instrumento contratual por ocasião do recadastramento anual;
13.1.3		ceder a terceiros, a qualquer título, rubricas de consignação, salvo a hipótese prevista no item 6.1.8 deste instrumento contratual;
13.1.4		permitir que terceiros procedam às consignações nos Órgãos de Pessoal da Administração Pública Municipal Direta e Indireta;
13.1.5		utilizar rubricas para descontos não previstos no item 3.6.2 do termo de referência; 
13.1.6		reincidir em práticas que impliquem sua desativação temporária;
13.1.7	não regularizar em 12 (doze) meses a situação que ensejou sua desativação temporária.
13.2	Ocorrerá a inabilitação permanente da entidade consignatária nas seguintes hipóteses:
13.2.1		reincidência em	 práticas que impliquem	seu descredenciamento;
13.2.2 	comprovada prática de ato lesivo ao servidor ou à Administração Pública Municipal Direta e Indireta, mediante fraude, simulação ou dolo.
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUARTA	-	DA	PROTEÇÃO	E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS
14.1 	A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, nos termos da Lei Federal n° 13.709/2018, durante ou após o cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual.
14.2	A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando à segurança, à proteção, à confidencialidade e ao sigilo de toda informação, dados pessoais e ou base de dados a que se tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidente, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos.
14.3	A Contratada deve assegurar-se de que seus colaboradores, subcontratados e consultores, veículos e ou prestadores de serviços, que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e ou conhecimento da informação e ou dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.
14.4	A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e ou base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto neste instrumento contratual.
 14.5	A Contratada não poderá disponibilizar e ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto neste instrumento contratual.
14.6	A Contratada deverá notificar, imediatamente, o Contratante no caso de vazamento, perda parcial ou total de informação, dados pessoais e ou base de dados.
14.7	A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e ou sanções que possam incidir em razão das hipóteses descritas no subitem anterior.
14.8	A Contratada que descumprir os termos da Lei Federal n° 13.709/2018, durante ou após a execução do objeto deste Contrato, fica obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente.
14.9	O dever de proteção, sigilo e confidencialidade e as demais obrigações descritas na presente cláusula/item permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e o Contratante, bem como entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados e consultores, veículos e ou prestadores de serviços.
14.10	O não cumprimento de qualquer das obrigações descritas nesta cláusula/item sujeitará a Contratada a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações administrativas, cíveis e penais.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO
15.1	Cláusula Anticorrupção: A Contratada declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação, em especial a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e o Decreto Municipal nº 18.389/2019, comprometendo-se a cumpri-las fielmente, tanto por si quanto por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por ela contratados.
15.2	As partes do contrato comprometem-se a manter uma conduta ética, honesta e transparente durante toda vigência do contrato.
15.3	A Contratada assume as seguintes obrigações:
a)	Não oferecer ou prometer vantagens indevidas a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas, com o intuito de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente;
b)	Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por ela contratados;
c)	Não empregar trabalho escravo ou infantil, salvo nos casos legalmente admitidos;
d)	Participar de treinamentos oferecidos pela Contratante relacionados à lei anticorrupção ou políticas internas de integridade.
15.4	A Contratada tem a obrigação de comunicar imediatamente à Contratante, por escrito, caso tome conhecimento de que algum pagamento impróprio realizado, direta ou indiretamente, por um de seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por ela contratados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1	Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base no Decreto Municipal de nº 17.101/2017 e alterações, cujas normas ficam incorporadas ao presente Edital.
 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Uberlândia.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ASSINATURA DO CONTRATO
18.1 	As partes, bem como as testemunhas envolvidas neste instrumento formalizam o acordo que o presente instrumento contratual poderá ser assinado de forma eletrônica, com senha pessoal e intransferível capaz de comprovar a sua autoria e a integridade do documento, com fulcro na Lei nº 14.063, de 23/09/2020 e do Decreto nº 10.278, de 18/03/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas e executáveis.
18.2	Não será permitida assinatura hibrida digital e física simultaneamente.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1	A CÂMARA reserva a si o direito de revogar o presente Ato de Credenciamento por razões de interesse público ou anulá-lo, no todo ou em parte, por vício ou ilegalidade.
19.2	É facultado a CÂMARA, em qualquer fase do CREDENCIAMENTO, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
19.3	O termo de credenciamento que será firmado não implica nenhum vínculo trabalhista ou previdenciário, tendo as credenciadas responsabilidades única, exclusiva e total pelos serviços prestados, em nada correlacionado com a Administração.
19.4	As Instituições que tiverem a sua documentação de credenciamento aprovada pela CÂMARA, terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos, após formalmente convidada, para assinar o contrato.
19.5	A CÂMARA fiscalizará, como melhor lhe convier e no seu exclusivo interesse, o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela (o) CONTRATADA(O), designando representante para dirimir dúvidas existentes.
19.6	É vedada a exclusividade na relação contratual, sendo as partes contratantes independentes para firmar outros instrumentos jurídicos com terceiros para a mesma finalidade.
19.7	A credenciada fica obrigada a manter durante todo o credenciamento as condições de cadastro quando da celebração do mesmo.
19.8	Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas a este contrato, a Instituição Financeira ou entidades deverão se subordinar ao foro da Justiça Estadual de Primeira Instância da Comarca de Uberlândia, com exclusão de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO (art. 92, §1º)
20.1	Fica eleito o Foro da Comarca de Uberlândia, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
Uberlândia-MG, .... de ..................... de 2026.

           Presidente		                                 1ª Secretária e Ordenadora de Despesas
CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
CONTRATANTE
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